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/P- r;J PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
~ ESTADO DE SÃO PAULO 

'),_~ Em de de 195 

L E I NQ 456, 

de 16 de novembro de 1. 956 . 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decret1 
eu sanciono e pr omulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Passa ter a seguinte redação , o arti1 
zg da Lei nQ 447 , de 29 de outubro de 1. 956: 

11 Artigo 2Q - Para cumprimento do disposto no arti1 , 
anterior , fica aberto na Contadoria Municipal um credito especial 
de Cr$200. 000 , 00 {duzentos mil cruzeiros) , que será coberto com c ... , 
excesso de arrecadaçao pr evisto para o corrente exercicio". 

, 
Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da 
16 de novembro de 1. 956 . 

... , 
e Sao Jose dos Campos , 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal , 
dezesseis de novembro de mil novecentos e finquenta e seis. 

, 
Jose Benedito Monteiro 
da~ecção do Exp . e Pessoal 


